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FATOR ACIDENTÁRIO DE 
PREVENÇÃO 



NTEP 

• Cabe ao INSS toda a regulamentação do 
 reconhecimento das incapacidades. 

comuns e acidentárias.  

Acidentárias  

Nexos Técnicos Previdenciários 

A Previdência Social tem a obrigação constitucional 
de dar cobertura ao acidente do trabalho: 



Nexos Técnicos Previdenciários 

Nexo Técnico Individual 

Nexo Técnico Profissional / 

Trabalho  

NTP ANTES DE ABRIL DE 2007 

Perícia Médica 



BENEFÍCIO DE NATUREZA ACIDENTÁRIA  

ANTES DO NETP  

Nexo Técnico Profissional  
ou do Trabalho  

Nexo Técnico Individual 

CAT 

ANTES DO NTEP 



Nexos Técnicos Previdenciários 

Nexo Técnico Individual 

Nexo Técnico Profissional / 

Trabalho  

 Nexo Técnico  
Epidemiológico  
Previdenciário- NTEP 

NTP APÓS ABRIL DE 2007 

Perícia Médica 



BENEFÍCIO DE NATUREZA ACIDENTÁRIA  

DEPOIS DO NETP  

Nexo Técnico Profissional  
ou do Trabalho  

SEM NECESSIDADE DE 

VINCULAÇÃO DA CAT- 

(continua obrigatória) 

Nexo Técnico  
Individual 

Nexo Técnico  
Epidemiológico  
Previdenciário 



Em 2005 os acidentes de trabalho provocaram um 
enorme impacto social, econômico e sobre a saúde 
pública no Brasil: 
  
 - 491.711 acidentes registrados; 
  - 30.334 doenças do trabalho; 
  - 2.708 óbitos; 
  - 13.614 casos de incapacidade permanente; 
  - 429.621 casos de incapacidade temporária 
 (274.410 até 15 e 155.211 mais de 15 dias); 
  - 1 morte / 3h ; 14 acidentes /15 minutos; 
  - 9,83 bilhões/ano em benefícios acidentários 
 e aposentadoria especial; 
  -Custo Brasil: R$ 39,32 bilhões; 

0 Porquê do NTEP 



Antes do NTEP, a principal arma do Estado para a 
prevenção da saúde do trabalhador era a 
Comunicação de Acidente de Trabalho- CAT, 
obrigatória  desde a Lei 5316 de 1967 

0 Porquê do NTEP 

Art 11. A empresa deverá, salvo em caso de 
impossibilidade absoluta, comunicar  o acidente do 
trabalho à Previdência Social dentro de 24 horas,sob 
pena de multa variável de  uma  a dez vezes o salário 
mínimo vigente no país. 



• A CAT era obrigatória para a constatação de Acidente de 
Trabalho 
 
•  Emitindo a CAT a Empresa assumia a responsabilidade 
pelo Acidente do Trabalho. 
 
• O ônus da prova da existência de um acidente do 
trabalho era do segurado, que não possuía a guarda da 
documentação relacionada ao seu trabalho. 
 
•Todas as estatísticas, providências,vigilância,controle e 
pagamento por parte das empresas dos danos de SST 
dependiam da emissão da CAT. 
 
• Pagava mais quem informava e menos quem sonegava.  

0 Porquê do NTEP 



Quais as conseqüências do reconhecimento do nexo  

FGTS. 

ESTABILIDADE 

RESPONSABILIDADE CIVIL E CRIMINAL 

AUXILIO ACIDENTE  

ISENÇAO DE CARÊNCIA 

AUMENTO DA ALÍQUOTAS DO SAT X FAP    

 



0 Porquê do NTEP 

As Empresas subnotificam a CAT porque: 
 
• Escondem a realidade mórbida de suas 
atividades. 

• Evitam a possibilidade de recolhimentos do 
adicional – Seguro Acidente do Trabalho. 

• 0btém certificações internacionais. 

• Inibem ações civis, penais e administrativas. 

• Retiram direitos dos trabalhadores: 
manutenção do depósito do FGTS durante o 
período afastado e estabilidade provisória após 
o retorno do afastamento. 

 



•  Nasceu da necessidade de estudar mais 
profundamente o adoecimento no trabalho, através da 
epidemiologia. 

 

•  Tem como objetivo o fortalecimento da prevenção dos 
acidentes,doenças e mortes no Brasil. 
 
•  Outro objetivo é combater as subnotificações do 
adoecimento do trabalho. 
 
•  Cobrar responsabilidades do empregador sobre 
prevenção. 
 
•  Melhorar o ambiente de trabalho 
 

0 Porquê do NTEP 



 
•  Exige novos investimentos em prevenção, pois 
um maior número de acidentes por NTEP ou não, 
gera maiores taxas de Seguro de Acidentes do 
Trabalho – SAT, através do Fator Acidentário de 
Prevenção- FAP, que é cobrado individualmente 
de cada empresa.  
 
 

0 Porquê do NTEP 



NETP 

CAT                  INEFICAZ como elemento primário para 
comprovação do direito ao benefício  acidentário , situação 

mais crítica ainda  em relação as doenças crônicas 

Que outro elemento poderia embasar caracterização do  
acidente ou doença do trabalho ? 

O registro do diagnóstico já era um dado requerido  nos pocesssos  

de solicitação de benefícios  por incapacidade 



CID 10 CLASSIFICAÇÃO INTERNACIONAL DE DOENÇAS:  

• O diagnóstico motivador da incapacidade é menos sujeito à  

sonegação e independe do  desejo ou poder do empregador  
sobre a informação dos dados. 
 

•A responsbilidade do diagnóstico é pessoal de cada médico, o  
que oferece menor grau de manipulação  e,  conseqüentemente  
maior segurança jurídica. 

 
•A CID 10 não padece dos vícios da CAT, uma vez que independe da 
 comunicação da  empresa e caso o segurado seja acometido de  

uma doença ou lesão e estas implicarem em incapacidade  para o  
exercício de sua atividade, o benefício será concedido pela  
Previdência Social independentemente de qualquer manisfestação  

da empresa. 
 

NETP 



NTEP 

O Ministério da Previdência Social através do  NTEP pretende:  
 

... 
 
45. Garantir a implementação, imediata e irrevogável, do 
nexo epidemiológico na realização das perícias, adotando 

conceitos de prevalência e incidência de doenças para 
fundamentar a concessão de benefícios previdenciários 
acidentários, de forma transversal e integral, tanto para o 

trabalhador do setor privado como para o servidor público. 
 
... 

 

III Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador  -  

maio de 2005  



 Nexo Técnico Epidemiológico- NTEP 
Lei 11.430, 27/12/2006 

É o nexo entre o trabalho e o agravo sempre que 
se verificar nexo técnico epidemiológico entre a 
atividade preponderante da empresa e a 

entidade mórbida motivadora da incapacidade, 
relacionada na Classificação Internacional de 
Doenças em conformidade com o disposto na 

Lista C do Anexo II do Regulamento  
 

VÉ  a relação entre CNAE- Classe e Agrupamento CID-10.  

 

 

 

Conceito 



NETP  

 Nexo Técnico Epidemiológico- NTEP 
  

 A Lei 11.430, 27.12.2006 modifcou a Lei 82131/91 e 

incluiu:  

 Art. 21-A.  A perícia médica do INSS considerará 

caracterizada a natureza acidentária da 

incapacidade quando constatar ocorrência de nexo 

técnico epidemiológico entre o trabalho e o 

agravo, decorrente da relação entre a atividade da 

empresa e a entidade mórbida motivadora da 

incapacidade elencada na Classificação 

Internacional de Doenças - CID, em conformidade 

com o que dispuser o Regulamento.  

         



• 10 milhões de benefícios por incapacidade 
concedidos pelo INSS 
 
 
• Período de janeiro de 2000 a dezembro de 2004  
 
 
•  Freqüência de suas causas afastamento – CID 10 
 
 
•Categoria de mesmas atividades laborativas  
  
 
• Estudo de COORTE 

Metodologia do NTEP 



Metodologia do NTEP 

Estudo de COORTE 

Determinadas causas de afastamento por 

Incapacidade são muito comuns em 

trabalhadores que operam em certas atividades 

econômicas , quando comparados aos 

trabalhadores das demais  atividades 

Cruzou os dados de afastamento com as 

atividades econômicas dos empregadores 

ou contratantes dos segurados empregados 

e trabalhadores avulsos 



Metodologia do NTEP 

Estudo de COORTE 

Foi estabelecido o nexo técnico 

epidemiológico somente para as situações 

que apresentavam forte correlação entre o 

ramo de atividade e a doença ou o acidente 

do trabalho 



 Nexo Técnico Epidemiológico- NTEP 

Conceito 

Lista C do Anexo II do Decreto 3048/99 criada pelo 

Dec. 6957 de 09/09/2009 

  

 

OBS :  ( Antes de 2009- Lista B do Anexo II do Decreto 3048/99 ) 



Exemplos de Nexos Técnicos Epidemiológicos   
estabelecidos entre o trabalho e o agravo 

Neurologia CID : G 40 – G47  
Transtornos dos 
nervos ds raízes, 

e dos plexos 
nervosos  

CNAE:8012 

Atividades de 

Transportes de 

valores 

Doenças do 
Olho e  
Anexos 

H00-H59 

CID : H 53 – H54  

Transtorno 

Visuais e cegueira 

CNAE: 4743 

Comércio 

Varejistas de 

Vidros 



Exemplos de Nexos Técnicos Epidemiológicos   
estabelecidos entre o trabalho e o agravo 

Aparelho  

Circulatório 

I 00-I99 

CID :  I 80 – I 89  

Doenças das veias , 

dos vasos linfáticos 

e dos ganglios 

linfáticos   

CNAE: 1411 

Confecção de 

roupas íntimas  

Sistema 

Osteomuscular 

M00-M99 

CID : M 60 –  M79  

Transtorno dos 

tecidos moles 

CNAE: 2920 

Fabricação de 

caminhões e 

ônibus  



Exemplos de Nexos Técnicos Epidemiológicos   
estabelecidos entre o trabalho e o agravo 

Lesões, 

Envenenamentos 

e Outros  

S70-S79 

CID :  S 70 – S 79  

Transtorno do 

quadril  

e da coxa  

CNAE: 4391 

Obras e 

Fundações  



NTEP 

INTERVALO CID-
10 

CNAE 

E10-E14 
  ( DIABETES ) 

1091  3600  3701  3702  3811  3812
  3821  3822  3839  3900  4120  421
1  4213  4222  4223  4291  4292  42

99  4313  4319  4329  4399  4721  4
921  4922  4923  4924  4929  493
0  5030  5231  5239  8011  8012  80

20  8030  8121  8122  8129  8411  9
420 . 
 

TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 



NTEP 

INTERVALO 
CID-10 

CNAE 

 
 

K35- k38 
apendicite 

0810  1031  1220  1311  1321  13
51  1411  1412  1610  1622  1629 

 
2330  2342  2539  3101  3102  33
29  4120  4211  4213  4292  4299 

 
4313  4319  4399  4921  8121  81

22  8129  8411   
EXTRAÇÃO DE PEDRA, AREIA E 

ARGILA   
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 

PARA CONSTRUÇÃO  



 Nexo Técnico Epidemiológico- NTEP 

INTERVALO CID-10 CNAE 

 

L80-L99 
vitiligo 

0113  1011  1012  1013  1071  1411  1412  1
610  1621  1931  2451  5611  5620  8121  81
22  8129  8610  
CULTIVO DE CANA-DE-AÇUCAR 
IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS 
URBANAS  
… 



Conclusões Periciais sobre NTEP, Brasil, abr/07 a 

abr/08

78,6%

21,4%

NTEP aplicado

NTEP não aplicado



• Abordagem coletiva 

• Nexo presumido (CID x CNAE) – Lista C do 

ANEXO ll do Decreto 3048/99  

• Inversão do ônus da prova 

• Matriz do NTEP será publicada, no mínimo, a 

cada 3 anos. 

• Cabe contestação na APS e recurso com efeito 

suspensivo 

NTEP- CARACTERÍSTICAS 



 NATUREZA  DA  INCAPACIDADE 

 

PREVIDENCIÁRIA (B31)            ACIDENTÁRIA (B91)  

NTEP 

SIM  

NÃO 

Perícia 

Médica 

B31 

Justificativa 

Empresa / Requerimento 

Segurado / Contra-Razões 
B31 

CRPS SUSPENSIVO 

B91 

B91 

Perícia 

Médica 

APS - Mantenedora 

B91 

Confirma 

Não confirma 

Contestação do NETP 



Here comes your footer  Ğ  Page 32 

Prazo para Contestação 

ÁPRAZO 

 

-  15 dias após data limite para entrega da GFIP 
(07).  

-  Mês de competência do afastamento. 

-  Ex: Afastamento março/09.  

-  Data Limite Requerimento: 22 de abril/09. 
 

NTEP 









... 
 
 66. Garantir a implantação imediata do FAP – Fator Acidentário 

Previdenciário, conforme estabelecido na Resolução nº 1.236, do 

Conselho Nacional da Previdência Social, que determina que poderá 

acontecer, para os diversos grupos de Código Nacional de Atividade 

Econômica - CNAE, a redução de até 50% ou a ampliação de até 100% 

das alíquotas de 1%, 2% ou 3%, conforme o grau de risco previdenciário, 

pagas por cada uma das empresas ativas no Brasil. 

... 

 

III Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador  -  

maio de 2005  

O Fator Acidentário de Prevenção – FAP 



O Fator Acidentário de Prevenção – FAP 

LEI Nº 10.666, 08/05/2003. 

... 

Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três 
por cento, destinada ao financiamento do benefício de 
aposentadoria especial ou daqueles concedidos em 
razão do grau de incidência de incapacidade laborativa 
decorrente dos riscos ambientais do trabalho, poderá 
ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou 
aumentada, em até cem por cento, conforme dispuser 
o regulamento, em razão do desempenho da empresa 
em relação à respectiva atividade econômica, apurado 
em conformidade com os resultados obtidos a partir 
dos índices de freqüência, gravidade e custo, calculados 
segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional 
de Previdência Social.  



ÁO que é SAT 

FAP 

Implementado com a Lei Nº 6.367 - de 19.10.1976 – 
Lei de Acidentes do Trabalho 

 
  

Tributo pago pelas empresas destinado ao 
financiamento do benefício de aposentadoria  
especial ou daqueles concedidos em razão do grau 
de incidência de incapacidade laborativa decorrente 
dos riscos ambientais do trabalho. 
Antes do NETP e do FAP o custo financeiro para a 
empregadora dependia apenas do tipo de atividade 
que exercia. 



        

Seguro Acidente do Trabalho-  SAT 
sobre o salário de contribuição  

1% 

2% 

3% 

SAT 

GRAU  

LEVE 

Atividade  
Econômica 

CNAE 

GRAU  

MODERADO 

GRAU  

GRAVE 



        

Decreto 6.042/07 
 
Art. 202-A.  As alíquotas do SAT (um, dois ou 
três por cento sobre o salário de contribuição ), 
serão reduzidas em até cinqüenta( 0,5) por cento 
ou aumentadas em até cem por cento ( 2,0) , em 
razão do desempenho da empresa em relação à 
sua respectiva atividade, aferido pelo Fator 
Acidentário de Prevenção - FAP.  

FAP 



        

 

  SAT  

1% 

2% 

3% 

MULTIPLICADOR 

0,5 a 2,0 

FAP 

FAP 

FAP 

FAP 

FAP 

GRAU  

LEVE 

GRAU  

MODERADO 

GRAU  

GRAVE 

CNAE 



 

 O FAP é o instrumento que e permite a 
flexibilização da tributação coletiva dos Riscos 
Ambientais do Trabalho (RAT) – redução ou 
majoração das alíquotas do RAT em 1, 2 e 3% 
segundo o desempenho de cada empresa no interior 
da respectiva SubClasse da CNAE.  

O Fator Acidentário de Prevenção – FAP 



ÁO objetivo do FAP é incentivar a melhoria das 
condições de trabalho e da saúde do trabalhador 
estimulando as empresas a implementarem políticas 
mais efetivas de saúde e segurança no trabalho para 
reduzir a acidentalidade. 

FAP- OBJETIVO 



A nova metodologia do FAP, leva em conta cada evento 
ou ocorrência previdenciária, ou seja, cada um dos 
registros de benefício das espécies de natureza 
acidentária: 
 
  
B91 - Auxílio-Doença Acidentário, 
B92 - Aposentadoria por Invalidez Acidentária, 
B93 - Pensão por Morte Acidentária 
B94 - Auxílio-Acidente Acidentário 
Comunicações de Acidente de Trabalho -CAT 

Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social No 1.316  
 31.05. 2010 

Nova metodologia do FAP 



Nova metodologia do FAP 

Gravidade Custo 

Frequência 

FAP 



Nova metodologia do FAP 

Frequência 

Á Acidentes registrados por meio de CAT (com ou sem benefício). 

Á Benefícios acidentários concedidos sem registro de CAT: 

 - Auxílios-doença por acidente de trabalho (B91) 

 - Aposentadoria por invalidez acidentária (B92)* 

 - Pensão por morte acidentária (B93) 

 - Auxílio-acidente (B94)* 

    * Estes quando não precedidos de B91. 

Á Cálculo do Índice de Frequência (IF): 

IF = Nº de Acidentes c/ CAT + Nº Benefícios sem CAT  X 1.000 
            Nº de Médio de Vínculos 



Nova metodologia do FAP gravidade 

Á Intensidade de cada ocorrência acidentária 

Á Benefícios Acidentários 

Auxílios-doença por acidente de trabalho (B91) 

Aposentadoria por invalidez acidentária (B92) 

Pensão por morte acidentária (B93) 

 Auxílio-acidente (B94) 

Á Aplicação de pesos distintos para cada espécie de benefício: 

- B91 = 0,1 /  B92 = 0,3 /  B93 = 0,5 /  B94 = 0,1 

Á Cálculo do Índice de Gravidade (IG): 

 IG = Nº B91 x 0,1 + Nº B92 x 0,3 + Nº B93 x 0,5 + Nº B94 x 0,1x1000     

Nº de Médio de Vínculos 



Nova metodologia do FAP custo 

Á Valores pagos pela Previdência em rendas mensais dos benefícios 

considerados na frequencia:   

-  Auxílios doença por acidente de trabalho (B91): considera-se o 

tempo de afastamento em meses e fração de mês. 

-  Aposentadoria por invalidez por acidente de trabalho(B92)* 

- Pensão por morte por acidente de trabalho (B93)* 

 - Auxílio-acidente por acidente de trabalho (B94) 

 * São calculados a partir de uma projeção de expectativa de 

sobrevida. 

 

Á Cálculo do Índice de Custo (IC): 

- IC =  Valor total dos valores pagos com os benefícios__   X 1.000 

          Valor total da remuneração paga aos segurados 



 

ÁDivulgação – todo mês de setembro 

ÁVigência – a partir de janeiro seguinte 
(anterioridade nonagesimal, uma vez que 
altera uma contribuição previdenciária que é o 
SAT  )  

ÁAno base- dois últimos anos, imediatamente 
anteriores á divulgação. 

ÁEx:  divulgação setembro de 2011 

ÁVigência- janeiro de 2012 ( As empresas 
preencherão a GFIP com o FAP de 2011) 

ÁPeríodo base-  2009 e 2010 

 

O Fator Acidentário de Prevenção – FAP 



 

 

• Ex : divulgação setembro de 2012  

• Vigência – janeiro de 2013 

• Período base- 2010 e 2011. 

O Fator Acidentário de Prevenção – FAP 



















Obrigada  

Ruth Virgolino 

maria.virgolino@previdencia.gov.br 

http://www.ppt-vorlagen.de/

